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PODER EXECUTIVO 

Prefeita: Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Vice-Prefeito: Adriano Sueldon Leite 

Assessor (A):  

Sec. Geral e de Planejamento: Irys Latyery Ventura Nunes 

Sec. de Adm e Finanças: Rosa Martha Ventura Nunes 

Sec. de Saúde: Elizabeth Cavalcante de Araújo Vilar 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 

Sec. de Ação Social: Maria do Socorro Silva Eduardo 

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos: Ernandes Barbosa Nóbrega 

Sec. de Serv. Urbanos: Marcos Flávio Leite 

Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Rafaela Marny das Neves Cezar 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa:  Aliomar Soares de Araújo 

Vice-Presidente:        Alzenhalley das Neves Bezerra 

1ª Secretária:             Adriana Alves de Brito 

2º Secretário:             Manoel Adeilson Filho 

Vereadora:                Ana Maria Alves Oliveira 

Vereador:                  Guilherme Torres Vilar 

Vereador:                  Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vereador:                  José Nilo Campos Barreto 

Vereador:                  Leonardo Arruda Ventura 

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO FMS – SS nº 036/2018 

 

TERMO DE DISTRATO que 

entre si fazem o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE e 

MARYZE ENEAS DE LIMA, 

firmado sob o regime jurídico 

instituído pelo Estatuto das 

Licitações e dos Contratos da 

Administração Pública – Lei Federal 

nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas 

alterações posteriores.   

  

O MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO – PREFEITURA MUNICIPAL, deste 

Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 

José Américo de Almeida, 386, Centro, inscrito no CNPJ sob n.° 

08.738.916/0001-55, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO ou 

CONTRATANTE, representado neste ato pela sua Prefeita Constitucional, Sra. 

CARMELITA ESTEVÃO VENTURA SOUSA, com sede de na Rua Amélia 

Virgínio da Silva, S/n, Centro, Livramento – PB, de CPF: 509.695.524-91 e RG: 

790.915- 2º via SSP/PB, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede na Rua Ministro Rua José Américo 

de Almeida, 339, Centro, Livramento/PB inscrito no CNPJ sob n.° 

11.188.530/0001-21, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, 

representado neste ato pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. ELIZABETH 

CAVALCANTE DE ARAUJO VILAR, de RG: 10135510 SSP/PB e CPF: 

768.560.114-15, residente e domiciliada a Rua presidente João Pessoa, 159, 

Centro de Livramento PB, e, do outro lado, como contratada a Sra. MARYZE 

ENEAS DE LIMA, doravante referido neste instrumento como 

CONTRATADO, com endereço na RUA CASSIMIRA LEITE 

MONTENEGRO, S/N, CENTRO, DESTERRO/PB, inscrito no CPF 

101.072.054-67 e Identidade nº 3.701436 SSDS, firmam o presente DISTRATO 

DE CONTRATO mediante cláusula e condições seguintes:: 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto rescindir o Contrato Administrativo nº 

036/2018 e ratificado pela Portaria nº 117/2018, PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO 

FONOAUDIÓLOGA DO NASF DO MUNICIPIO DE LIVRAMENTO PB. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

2.1 Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato 

de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar 

uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, 

relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 

rescindidas. 

 

2.2 Fica rescindido por força da conformidade do inciso I, da Clausula 

Décima Segunda, do Contrato Administrativo nº 036/2017, 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO 

FONOAUDIÓLOGA DO NASF DO MUNICIPIO DE 

LIVRAMENTO PB. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

A publicação por extrato deste instrumento será providenciada até o quinto dia 

útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

 

E, estando assim de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, para os mesmos efeitos legais, mediante as 

testemunhas abaixo subscritas que também assinam. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Taperoá, com exclusão de qualquer outro por 

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 

Contrato. 

E, assim, por estarem concordes, ajustados e contratados, após lido e achado 

conforme, assinam, as partes, o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, para os mesmos efeitos legais, mediante as testemunhas abaixo 

subscritas que também assinam. 

Livramento, 31 de julho de 2018. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

_________________________________________________________________ 

DECRETO MUNICIPAL Nº 528 de 26 de julho de 2018. 

 

Dispõe Sobre Correção Monetária dos 

Valores das Modalidades Licitatórias no 

Âmbito do Município de Livramento-PB.  

 

A Prefeita do Município de Livramento, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições definidas na Lei Orgânica Municipal e considerando o disposto nos 

artigos 115, 118 e 120 da Lei Federal nº. 8.666, de 17 de junho de 1993, 

conjugado com a entrada em vigor do Decreto Federal nº. 9.412, de 18 de junho 

de 2018, que atualiza os valores das modalidades de licitações. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica monetariamente corrigidos no âmbito do Município de Livramento-

PB, os valores das modalidades de licitação de que trata o art. 23 da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e conforme o Decreto Federal nº. 9.412, de 18 

de junho de 2018 nos termos seguintes:  
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I - para obras e serviços de engenharia: 

 

a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais); 

 

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e 

trezentos mil reais); 

 

c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (três milhões e 

trezentos mil reais); 

 

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I: 

 

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais); 

 

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão, 

quatrocentos e trinta mil reais); 

 

c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão, 

quatrocentos e trinta mil reais). 

 

Art. 2º. Os limites dos percentuais referentes à dispensa de licitação, definidos 

nos incisos I e II do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/1993, deverão observar o 

limite de 10% (dez por cento) estabelecido na alínea “a” do inciso I, bem como a 

alínea “a’ do inciso II do art. 1º desse Decreto.  

 

Art. 3º. Os valores constantes deste decreto serão considerados a partir de sua 

publicação, deduzindo dos valores atualizados os montantes já utilizados nas 

dispensas e modalidades a serem realizadas.  

 

 

Art. 4º. O disposto neste Decreto se aplica concomitante com o que dispõe a lei 

federal nº. 8.666/93, lei federal nº. 10.520/2002, Lei Complementar nº. 123/2006 

e suas alterações.  

 

Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Livramento-PB 26 de julho de 2018. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

_________________________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº 123/ 2018                                         Em, 02 de agosto de 2018 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DELIVRAMENTO, no uso das atribuições 

que lhe confere os artigos 69, II e 93, II, “a”, da Lei Orgânica do Município 

LOM, c/c Lei Complementar Municipal nº 006/2002; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º. EXONERAR, a partir desta data, por motivo de aposentadoria por 

tempo de serviço conforme benefício nº 1866109909, a senhora MARIA 

ALAIDE DE SOUSA PORTELA, de CPF n° 992.134.354-87, brasileira, 

casada, do cargo efetivo de AGENTE ECOLOGICO de matricula 212, deste 

Município de Livramento PB. 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor no ato de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

_________________________________________________________________ 

 

DECRETO Nº 529, DE 02 DE AGOSTO DE 2018 

 

DECRETA REMOÇÃO DOS SERVIDORES 

PUBLICOS OCUPANTE DE CARGO EFETIVO 

PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

CARMELITA ESTEVÃO VENTURA SOUSA, PREFEITA 

CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LIVRAMENTO, PARAÍBA, no uso 

de suas atribuições legais concedidas pelo art. 37 da Constituição Federal; art. 

36, I da Lei Federal nº 8.112/90; arts. 69, II e 93, I da Lei Orgânica Municipal; 

art. 90, § 3º, I da Lei Complementar Municipal nº 006/2002 e; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento de interesses da 

Administração Municipal no  tocante a adequação de servidores lotados na 

Secretaria Municipal de Saúde, objetivando melhorias na prestação de serviços 

na Saúde; 

 

CONSIDERANDO que conforme a Constituição Federal, Constituição 

Estadual, Lei Orgânica  municipal, Lei Complementar Municipal nº 006/2002 e 

fulcro em Jurisprudências e Súmulas do STJ e STF, o Gestor Público ou 

Autoridade Competente detém o direito de prover a remoção de servidor 

público, a bem do interesse da Administração e sem qualquer privilégio, salvo 

esteja a função albergada pelo manto da inamovibilidade; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação e o bom funcionamento do 

Serviços de Atendimento da UNIDADE 24 HORAS ODILON VILAR 

SOBRINHO; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica REMOVIDO(A) “EX-OFFICIO”, a Sra. MARIA JOSE 

SIMAO DE SOUSA GONSALVEZ, da Estratégia Saúde da Família -ESF para 

Unidade 24 Horas Odilon Vilar Sobrinho, para desempenhar atividades como 

Enfermeira, junto a Unidade de Saúde Municipal de Livramento – PB. 

 

Art.2º. Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor no 

ato de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Livramento, 02 de agosto de 2018.  

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

=========================================================

=========================================================

=========================================================

=========================================================

=========================================================

=========================================================

=========================================================

=========================================================

=========================================================

=========================================================

=========================================================

=========================================================

=========================================================

=========================================================

=========================================================

=========================================================

=========================================================

=========================================================

=========================================================

========================================================= 

========================================================= 



 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
"Boletim Oficial do Município" 

Criado pela Lei Municipal n.º 073 de Outubro de 1974 
 

BOLETIM N.º 08 _IX / 2018        LIVRAMENTO PB, 09 DE AGOSTO DE 2018 _ QUINTA - FEIRA 
 

 
 

1 

 

PODER EXECUTIVO 

Prefeita: Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Vice-Prefeito: Adriano Sueldon Leite 

Assessor (A):  
Sec. Geral e de Planejamento: Irys Latyery Ventura Nunes 

Sec. de Adm e Finanças: Rosa Martha Ventura Nunes 

Sec. de Saúde: Elizabeth Cavalcante de Araújo Vilar 
Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 

Sec. de Ação Social: Maria do Socorro Silva Eduardo 

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos: Ernandes Barbosa Nóbrega 
Sec. de Serv. Urbanos: Marcos Flávio Leite 

Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Rafaela Marny das Neves Cezar 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa:  Aliomar Soares de Araújo 

Vice-Presidente:        Alzenhalley das Neves Bezerra 
1ª Secretária:             Adriana Alves de Brito 

2º Secretário:             Manoel Adeilson Filho 

Vereadora:                Ana Maria Alves Oliveira 
Vereador:                  Guilherme Torres Vilar 

Vereador:                  Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vereador:                  José Nilo Campos Barreto 
Vereador:                  Leonardo Arruda Ventura 

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

LEI Nº 521/2018                                                EM, 09 DE AGOSTO DE 2018. 

 

ABRE CRÉDITO ESPECIAL PARA O FIM 

QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Livramento – Estado da Paraíba, 

APROVOU E DECRETOU e Eu, CARMELITA ESTEVÃO VENTURA 

SOUSA, Prefeita Constitucional do Municipal de Livramento – PB, de 

conformidade com o art. 69 da LOM, SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de 

R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), destinados a ocorrer com as 

despesas de Manutenção do Programa Criança Feliz. 

 

Art. 2º - As despesas constantes do caput do artigo anterior serão contabilizadas 

obedecida a seguinte classificação programática: 

 

02060 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL (FMAS) 

08-244-1006-2103 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

31900400 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO – Fonte 311.........R$ 80.000,00 

31901300 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS – Fonte 311.........................................R$  9.000,00 

33901400 – DIÁRIA CIFIL – Fonte 311.................................................................R$   5.000,00 

33903000 – MATERIAL DE CONSUMO – Fonte 311...........................................R$ 45.000,00 

33903300 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO – Fonte 311......R$   5.000,00 

33903600 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA – 311..........R$ 40.000,00 

33903900 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – 311......R$ 20.000,00 

TOTAL----------------------------------------------------------------------------------------------R$ 204.000,00 

 

Art. 3º - Para cobertura das despesas de que trata o artigo anterior, o Poder 

Executivo anulará dotação do orçamento vigente, conforme descrito na 

classificação programática: 

 

02040 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.1004.2097 – MANUTENÇÃO DO ENSINO TEMPO INTEGRAL 

33903000 - MATERIAL DE CONSUMO – Fonte 111...........................................R$ 90.000,00 

33903600 - OUTROS SERV DE TERC - PESSOA FÍSICA – Fonte 111.............R$ 50.000,00 

33903900 - OUTROS SERV DE TERC – PESSOA JURIDICA –Fonte 111........R$ 50.000,00 

44905200 – EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE – Fonte 111.........................R$ 14.000,00 

TOTAL-----------------------------------------------------------------------------------------------R$204.000,00 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Livramento, 09 de agosto de 2018. 

  

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 
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PODER EXECUTIVO 

Prefeita: Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Vice-Prefeito: Adriano Sueldon Leite 

Assessor (A):  

Sec. Geral e de Planejamento: Irys Latyery Ventura Nunes 

Sec. de Adm e Finanças: Rosa Martha Ventura Nunes 

Sec. de Saúde: Elizabeth Cavalcante de Araújo Vilar 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 

Sec. de Ação Social: Maria do Socorro Silva Eduardo 

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos: Ernandes Barbosa Nóbrega 

Sec. de Serv. Urbanos: Marcos Flávio Leite 

Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Rafaela Marny das Neves Cezar 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa:  Aliomar Soares de Araújo 

Vice-Presidente:        Alzenhalley das Neves Bezerra 

1ª Secretária:             Adriana Alves de Brito 

2º Secretário:             Manoel Adeilson Filho 

Vereadora:                Ana Maria Alves Oliveira 

Vereador:                  Guilherme Torres Vilar 

Vereador:                  Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vereador:                  José Nilo Campos Barreto 

Vereador:                  Leonardo Arruda Ventura 

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

PROCEDIMENTO SUMÁRIO 

 

NÚMERO DO PROCESSO: 001/2018. 

 

NÚMERO DA PORTARIA DE INSTAURAÇÃO: 124/2018 – GAPRE.  

 

COMISSÃO PROCESSANTE: Erika Correia Paes Barreto, Francyele Maria 

Rodrigues de Lucena e Maria Aparecida Barbosa.  

 

SERVIDOR PROCESSADO: MARIA LIENIZE AMORIM LEITE BRASIL 

 

INCIDÊNCIA LEGAL: Art.19, 173, II; 180, IV e 184, da Lei 006/2002 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Livramento). 

 

 

 

CARMELITA ESTEVÃO VENTURA SOUSA 

Prefeita Municipal 

 

 

Portaria nº 124/2018 – GAPRE. 

Livramento-PB, 06 de Agosto de 2018. 

  

A prefeita constitucional de Livramento-PB, no uso de suas 

atribuições legais e conferidas pela Lei Orgânica Municipal, pela Constituição 

Federal de 1988 e: 

CONSIDERANDO que a servidora MARIA LIENIZE AMORIM 

LEITE BRASIL, não comparece ao serviço desde a data de 11 de junho de 

2018, conforme documentos em anexo;  

CONSIDERANDO que a servidora supramencionada está em 

estágio probatório e, nessa condição, avaliada nos termos do Art. 19, da Lei 

006/2002, inclusive quanto a assiduidade, prevista na alínea “a”, inciso I, do 

referido dispositivo;  

CONSIDERANDO que, nos termos do Art. 88, parágrafo único, 

inciso I, da Lei 006/2002, que prevê a exoneração de ofício quando não 

satisfeitas as condições do estágio probatório;  

CONSIDERANDO que a conduta da servidora enquadra-se nos 

seguintes Artigos da Lei  006/2002, que instituiu o Estatuto dos servidores 

Públicos do Município de Livramento-PB:  Art. 168, III; Art. 173, II, que prevê 

a demissão por abandono de cargo; Art. 180 que dispõe que aplica-se o 

procedimento administrativo sumário na apuração de abandono de cargo e 

inassiduidade habitual; Art. 184, o qual dispõe que configura abandono de cargo 

a ausência do servidor ao serviço, sem justificativa legal, superior a trinta dias 

consecutivos;  

CONSIDERADO que a servidora MARIA LIENIZE AMORIM 

LEITE BRASIL, estando no estágio probatório, compareceu ao serviço pela 

última vez no dia 11.06.2018, ou seja, faltou ao serviço por mais de 30 dias 

consecutivos, configurando em abandono de cargo, cuja punição é a demissão, e 

que, por força do Art. 180, da Lei  006/2002, aplica-se o procedimento sumário;  

 

RESOLVE:  

 

Art.1º DETERMINAR a instauração de PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR , para apuração de infração administrativa, 

prevista no Estatuto dos servidores Públicos do Município de Livramento-PB, 

referente às faltas injustificadas por mais de 30 dias consecutivos, que 

configuram abandono de cargo pela servidora em estágio probatório: 

 

 

SERVIDOR MATRÍCULA INFRAÇÃO 

DISCIPLINAR 

MARIA LIENIZE AMORIM  

LEITE BRASIL 

201845 Art. 173, II, que 

prevê a demissão por 

abandono de cargo; 

Art. 184, o qual 

dispõe que configura 

abandono de cargo a 

ausência do servidor 

ao serviço, sem 
justificativa legal, 

superior a trinta dias 

consecutivos;  

 

 

Art. 2º Para apuração e processamento do Processo Administrativo 

Disciplinar fica constituída a Comissão do Processo Administrativo, composta 

pelos servidores ERIKA CORREIA PAES BARRETO, FRANCYELE MARIA 

RODRIGUES DE LUCENA e MARIA APARECIDA BARBOSA, podendo a 

comissão valer-se do apoio do departamento jurídico deste Município. 

Art. 3º Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso 

a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como colher 

qualquer depoimento e demais provas que entender pertinentes. 

Art. 4º A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 30 (trinta) dias a 

partir da data de publicação dessa Portaria para concluir a apuração dos fatos, 

dando ciência a Administração Superior. 

Art. 5º Fica notificada a servidora faltosa para, no prazo de 5(cinco) 

dias, exercerem seu direito de defesa, podendo usar dos recursos necessários 

permitidos por lei. A defesa deverá ser protocolada junto a qualquer membro da 

comissão processante que dará o recebido em caso de defesa escrita. Na ocasião 

a servidora deverá justificar o porquê de não ter comparecido ao trabalho e 

elencar as provas que porventura pretenda produzir. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor no ato da sua publicação.  

 

Registre-se.  Divulgue-se. Cumpra-se.  

 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 
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PODER EXECUTIVO 

Prefeita: Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Vice-Prefeito: Adriano Sueldon Leite 

Assessor (A):  

Sec. Geral e de Planejamento: Irys Latyery Ventura Nunes 

Sec. de Adm e Finanças: Rosa Martha Ventura Nunes 

Sec. de Saúde: Elizabeth Cavalcante de Araújo Vilar 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 

Sec. de Ação Social: Maria do Socorro Silva Eduardo 

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos: Ernandes Barbosa Nóbrega 

Sec. de Serv. Urbanos: Marcos Flávio Leite 

Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Rafaela Marny das Neves Cezar 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa:  Aliomar Soares de Araújo 

Vice-Presidente:        Alzenhalley das Neves Bezerra 

1ª Secretária:             Adriana Alves de Brito 

2º Secretário:             Manoel Adeilson Filho 

Vereadora:                Ana Maria Alves Oliveira 

Vereador:                  Guilherme Torres Vilar 

Vereador:                  Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vereador:                  José Nilo Campos Barreto 

Vereador:                  Leonardo Arruda Ventura 

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PORTARIA Nº 126/2018                                           Em, 03 de agosto de 2018. 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DELIVRAMENTO, no uso das atribuições 

que lhe confere os artigos 69, II e 93, II, “a”, da Lei Orgânica do Município 

LOM, c/c Lei Complementar Municipal nº 006/2002; 

 

Considerando o requerimento do Sr. JOSE DAVI PEREIRA MARTINS, de 

CPF: 095.799.364-12, datado em 27 de julho de 2018, que pede sua exoneração;  

 

RESOLVE: 

 

Art.1º. EXONERAR, o Sr. JOSE DAVI PEREIRA MARTINS, servidor 

efetivo, brasileiro, CPF: 095.799.364-12, do cargo de DENTISTA deste 

município, vinculada à Secretaria de Saúde. 

 

Art.2º. Revogada as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor no 

ato de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 
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PODER EXECUTIVO 

Prefeita: Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Vice-Prefeito: Adriano Sueldon Leite 

Assessor (A):  

Sec. Geral e de Planejamento: Irys Latyery Ventura Nunes 

Sec. de Adm e Finanças: Rosa Martha Ventura Nunes 

Sec. de Saúde: Elizabeth Cavalcante de Araújo Vilar 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 

Sec. de Ação Social: Maria do Socorro Silva Eduardo 

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos: Ernandes Barbosa Nóbrega 

Sec. de Serv. Urbanos: Marcos Flávio Leite 

Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Rafaela Marny das Neves Cezar 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa:  Aliomar Soares de Araújo 

Vice-Presidente:        Alzenhalley das Neves Bezerra 

1ª Secretária:             Adriana Alves de Brito 

2º Secretário:             Manoel Adeilson Filho 

Vereadora:                Ana Maria Alves Oliveira 

Vereador:                  Guilherme Torres Vilar 

Vereador:                  Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vereador:                  José Nilo Campos Barreto 

Vereador:                  Leonardo Arruda Ventura 

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO Nº 530 DE 13 DE AGOSTO DE 2018. 

 

DECRETA A NOMEAÇÃO DA 5ª 

CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS EM 

CONCURSO PÚBLICO 01/2017, DO 

MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO PB. 

 

CARMELITA ESTEVÃO VENTURA SOUSA, PREFEITA 

CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LIVRAMENTO, PARAÍBA, no uso 

de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelos arts. 69, incisos II e IV e 

93, inciso I, alínea “o” da Lei Orgânica Municipal e Lei Complementar 

006/2002; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica decretado à posse dos candidatos relacionados abaixo para exercer, 

em caráter efetivo, os cargos descritos abaixo, de acordo com o resultado do 

concurso público homologado pela portaria nº 16 de 22 de janeiro de 2018, e 

Edital de Convocação 05/2018 publicado Diário Oficial do Estado da Paraíba, 

Diário Oficial do Município de Livramento em 31 de julho de 2018 e portal da 

Prefeitura Municipal de Livramento PB, portal De Olho no Cariri 01 de agosto 

de 2018. 

 

Relação de aprovados que apresentaram documentos dentro do prazo solicitado 

no edital de convocação. 

 
Class 

Geral 

Candidato Situação Média Cargo 

20 JAQUELINE AZEVEDO 
DANTAS 

CLASSIFICA
DO 

69,00 ENFERMEIRO 

04 JEANE FERNANDES 
DE SOUZA 

CLASSIFICA
DO 

73,00 DENTISTA 

 

Art. 2.º Atendendo ao pedido através de requerimento em anexo do senhor, 

Bruno Bezerra do Nascimento, brasileiro, solteiro, de CPF: 107.349.254-09, o 

mesmo não será empossado por motivo de desistência apesar de ter realizado a 

entrega da documentação exigida para ocupação do cargo de enfermeiro.  

 

Art. 3.º Dá-se o prazo de 30 dias para o servidor nomeado tomar posse, de 

acordo com o art. 11 do Estatuto do Servidor Público Municipal. 

 

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 5.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Prefeitura Municipal de Livramento, Estado da Paraíba, em 13 de agosto de 

2018. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

PORTARIA Nº 127/2018                                           Em, 13 de agosto de 2018. 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LIVRAMENTO PB, 

no uso das atribuições que lhe confere os artigos 69, II, 79 e 93, II, “a”, da Lei 

Orgânica do Município – LOM:  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a partir desta data, em decorrência do concurso público 

realizado em 29 de outubro de 2017, e homologado em 22 de janeiro de 2018, 

autorizado pela lei municipal nº 507/2017, na conformidade do que dispõe o art. 

37 da CF, a Sra. JAQUELINE AZEVEDO DANTAS, brasileira, solteira, RG 

nº Nº 002702147 SSDS/RN e CPF nº 087065124-29, Titulo Eleitoral nº 

02856381627, para, nos termos dos artigos 10 e 11 da Lei Complementar nº 

006/2002, prover o cargo efetivo de ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 

507/2017, o qual estará vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, com 

vencimentos estipulados conforme art. 1º, anexo II, das leis nºs 424/2008, 

507/2017 e LC nº 006/2002. 

 

Art. 1º. Esta portaria entra em vigor no ato de sua publicação.  

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpras-se. 

 
Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 128/2018                                           Em, 13 de agosto de 2018. 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LIVRAMENTO PB, 

no uso das atribuições que lhe confere os artigos 69, II, 79 e 93, II, “a”, da Lei 

Orgânica do Município – LOM:  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a partir desta data, em decorrência do concurso público 

realizado em 29 de outubro de 2017, e homologado em 22 de janeiro de 2018, 

autorizado pela lei municipal nº 507/2017, na conformidade do que dispõe o art. 

37 da CF, a Sra. JEANE FERNANDES DE SOUZA, brasileira, casada, RG nº 

Nº 2919465 SSDS/PB e CPF nº 07411244-79, Titulo Eleitoral nº 

032844371295, para, nos termos dos artigos 10 e 11 da Lei Complementar nº 

006/2002, prover o cargo efetivo de DENTISTA, criado pela Lei nº 507/2017, o 

qual estará vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, com vencimentos 

estipulados conforme art. 1º, anexo II, das leis nºs 424/2008, 507/2017 e LC nº 

006/2002. 

 

Art. 1º. Esta portaria entra em vigor no ato de sua publicação.  

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpras-se. 

 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 
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PODER EXECUTIVO 

Prefeita: Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Vice-Prefeito: Adriano Sueldon Leite 

Assessor (A):  

Sec. Geral e de Planejamento: Irys Latyery Ventura Nunes 

Sec. de Adm e Finanças: Rosa Martha Ventura Nunes 

Sec. de Saúde: Elizabeth Cavalcante de Araújo Vilar 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 

Sec. de Ação Social: Maria do Socorro Silva Eduardo 

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos: Ernandes Barbosa Nóbrega 

Sec. de Serv. Urbanos: Marcos Flávio Leite 

Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Rafaela Marny das Neves Cezar 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa:  Aliomar Soares de Araújo 

Vice-Presidente:        Alzenhalley das Neves Bezerra 

1ª Secretária:             Adriana Alves de Brito 

2º Secretário:             Manoel Adeilson Filho 

Vereadora:                Ana Maria Alves Oliveira 

Vereador:                  Guilherme Torres Vilar 

Vereador:                  Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vereador:                  José Nilo Campos Barreto 

Vereador:                  Leonardo Arruda Ventura 

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PORTARIA Nº 129/2018                                            Em, 15 de agosto de 2018 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DELIVRAMENTO, no uso das atribuições 

que lhe confere os artigos 69, II e 93, II, “a”, da Lei Orgânica do Município 

LOM, c/c Lei Complementar Municipal nº 006/2002; 

 

Considerando o requerimento do Sr. LAVOISIER DE FARIAS CORREIA, 

de CPF: 055.593.294-01, datado em 14 de agosto de 2018, que pede sua 

exoneração;  

 

RESOLVE: 

 

Art.1º. EXONERAR, o Sr. LAVOISIER DE FARIAS CORREIA, servidor 

efetivo, brasileiro, casado, de CPF: 055.593.294-01, do cargo de 

ENFERMEIRO deste município de Livramento PB. 

 

Art.2º. Revogada as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor no 

ato de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

_________________________________________________________________ 

LEI 522/2018                                                      EM, 15 DE AGOSTO DE 2018 

 

Abre crédito especial para o fim que 

especifica e dá outras providências.  

 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Livramento – Estado da Paraíba, 

APROVOU E DECRETOU e Eu, CARMELITA ESTEVÃO VENTURA 

SOUSA, Prefeita Constitucional do Municipal de Livramento – PB, de 

conformidade com o art. 69 da LOM, SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de 

R$ 302.050,00 (trezentos e dois mil e cinqüenta reais), destinados a ocorrer com 

as despesas de Manutenção das Atividades da Creche e Reaparelhamento de 

Creches, que serão custeados com recursos do FNDE, através da fonte 124. 

 

Art. 2º - As despesas constantes do caput do artigo anterior serão contabilizadas 

obedecida a seguinte classificação programática: 

02040 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.365.1016.2104 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CRECHE 

31900400 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO – Fonte 124.........R$ 65.000,00 

31901100 – VENC. E VANT. FIXAS-PESSOAL CIVIL – Fonte 124....................R$  40.000,00 

31901300 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS – Fonte 124........................................R$ 22.050,00 

33903000 – MATERIAL DE CONSUMO – Fonte 124...........................................R$ 63.000,00 

33903600 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA – 124..........R$ 12.000,00 

33903900 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – 124......R$   8.000,00 

12.365.1004.1049 – REAPARELHAMENTO DE CRECHES 

44905200 – EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE – Fonte 124..........................R$ 92.000,00 

TOTAL----------------------------------------------------------------------------------------------R$ 302.050,00 

 

Art. 3º - Para cobertura das despesas de que trata o artigo anterior, o Poder 

Executivo anulará dotação do orçamento vigente, conforme descrito na 

classificação programática: 

02070 – SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

15.541.1009.1079 – CONST. REFRMA E AMPL. E DRENAGEM DE 

CANAL PLUVIAL 

44905100 – OBRAS E INSTALAÇÕES – Fonte 001............................................R$ 92.000,00 

02120 – SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 

13.392.1004.1050 – REAPARELHAMENTO DO DESPORTO AMADOR 

44905200 – EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE – Fonte 001.........................R$ 50.000,00 

13.392.1004.1051 – CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PARQUES INFANTIS 

44905200 – EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE – Fonte 001.........................R$ 70.050,00 

13.392.1013.11108 – CONST.REFOR.E AMPL.DA SEC. DE CULT.TUR.ESP.E LAZER 

44905100 – OBRAS E INSTALAÇÕES – Fonte 001............................................R$ 90.000,00 

TOTAL-----------------------------------------------------------------------------------------------R$302.050,00 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Livramento, 15 agosto de 2018. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

_________________________________________________________________ 
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Resolução nº. 001 / 2018 

 

Estima a Transferência 

Financeira e Fixa a 

Despesa da Câmara 

Municipal de Vereadores, 

para o exercício 

financeiro de 2019 e dá 

outras providências. 

 

Art. 1º - Fica aprovado o Orçamento Programa desta Câmara, para o exercício 

financeiro de 2019, discriminado pelos Anexos que compõem esta Resolução, 

estimando a Transferência Financeira e Fixando as Despesas em R$ 879.971,00 

(oitocentos e setenta e nove mil novecentos e setenta e um reais). 

 

Art. 2º - A Transferência será realizada mediante o repasse por parte do Poder 

Executivo, do duodécimo Orçamento, conforme, o adiante descrito: 
 
1700.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  
1720.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS  
1723.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO MUNICÍPIO..................R$ 879.971,00 

TOTAL ..................................................................................R$ 879.971,00 

 

Art. 3º - As despesas serão realizadas de modo a atender as atividades do Poder 

Legislativo, conforme o estabelecido em quadro anexo.    

    

Art. 4º - Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir crédito suplementar até o 

limite de 60% (sessenta por cento) do seu orçamento. 

    

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2019. 

    

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Livramento, 15 de agosto de 2018. 

 

 

__________________________________ 

Aliomar Soares de Araújo 

Presidente 

__________________________________ 

Alzenhalley das Neves Bezerra 

Vice-Presidente 

 

__________________________________ 

Adriana Alves de Brito 

1ª Secretária 

__________________________________ 

Manoel Adeilson Filho 

2º Secretário 
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PODER EXECUTIVO 

Prefeita: Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Vice-Prefeito: Adriano Sueldon Leite 

Assessor (A):  

Sec. Geral e de Planejamento: Irys Latyery Ventura Nunes 

Sec. de Adm e Finanças: Rosa Martha Ventura Nunes 

Sec. de Saúde: Elizabeth Cavalcante de Araújo Vilar 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 

Sec. de Ação Social: Maria do Socorro Silva Eduardo 

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos: Ernandes Barbosa Nóbrega 

Sec. de Serv. Urbanos: Marcos Flávio Leite 

Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Rafaela Marny das Neves Cezar 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa:  Aliomar Soares de Araújo 

Vice-Presidente:        Alzenhalley das Neves Bezerra 

1ª Secretária:             Adriana Alves de Brito 

2º Secretário:             Manoel Adeilson Filho 

Vereadora:                Ana Maria Alves Oliveira 

Vereador:                  Guilherme Torres Vilar 

Vereador:                  Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vereador:                  José Nilo Campos Barreto 

Vereador:                  Leonardo Arruda Ventura 

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 027/2018. 

EM, 23 DE AGOSTO DE 2018.   

 

Altera dispositivos da Lei Complementar 

Municipal de nº 011/2005, que dispõe sobre o 

parcelamento do solo no Município de 

Livramento, Estado da Paraíba e dá outras 

providencias.  

 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Livramento – Estado da Paraíba, 

APROVOU E DECRETOU e Eu, CARMELITA ESTEVÃO VENTURA 

SOUSA, Prefeita Constitucional do Municipal de Livramento – PB, de 

conformidade com o art. 69 da LOM, SANCIONO a seguinte Lei:  

 

Art. 1º – Obedecendo ao disposto no Inc. II, do Art. 4º, da Lei Federal  nº 6.766, 

de 19 de dezembro de 1979, fica modificado o Inc. Iº, do Art. 10, da Lei 

Complementar Municipal de nº 011/2005 passando o referido inciso a ter a 

seguinte redação: 

 

I- Os lotes terão área mínima de 125m² (cento e vinte e cinco metros 

quadrados) e frente mínima de 5 (cinco) metros, salvo quando o loteamento 

se destinar a urbanização específica ou edificação de conjuntos 

habitacionais de interesse social, previamente aprovados pelos órgãos 

públicos competentes; 

 

Art. 2º – Revoga o § 2º, do Art. 11, da Lei Complementar Municipal de nº 

011/2005 tendo em vista que este parágrafo confronta o caput do Art. 11º e 

demais parágrafos do referido artigo.  

Art. 3º Altera o artigo 13º, da Lei Complementar Municipal de nº 011/2005 

passando o referido dispositivo a ter a seguinte redação: 

 

I- A infraestrutura básica dos parcelamentos é constituída pelos equipamentos 

urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, esgotamento 

sanitário, abastecimento de água potável, energia elétrica pública e 

domiciliar e vias de circulação. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Livramento-PB, 23 de Agosto de 2018. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

 

ANEXO I 

DIRETRIZES URBANISTICAS PARA OS PARCELAMENTOS 

 

Características 

Área 

mínima do 

lote (m²) 

Área 

máxima do 

lote (m²) 

Frente 

Mínima 

(m) 

Percentual 

de Áreas 

Públicas 

(%) 

Áreas Urbanas de 

Dinamização 

125,00 7.200,00 5,00 35 

Áreas Urbanas de 

Consolidação 

125,00 7.200,00 5,00 35 

Área de Interesse 

Ambiental e 

Turísticas de 

Linhares 

50.000,00 20000,00 100,00 Definido por 

projeto 

específico 

Áreas Urbanas 

Inseridas no 

Distrito de 

Regência 

360,00 7.200,00 12,00 40 

Área Industrial 360,00 7.200,00 12,00 35 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

 

 

ANEXO-II 

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DO SISTEMA VIÁRIO DOS 

LOTEAMENTOS 

 

Características Via Arterial Via Coletora Via Local 

Gabarito da via 32,00m 18,00m 12,00m 

Largura da faixa de 

rolamento 

3,50m cada 3,50m cada 3,00m cada 

Largura do 

acostamento ou 

estacionamento 

2,50m em cada 

mão de tráfego 

2,50m em cada 

mão de tráfego 

2,00m em um 

dos lados da 

via 

Leito carroçável, 

incluindo 

acostamento 

19,00m (9,50m 

em cada mão de 

tráfego) 

12,00m (6,00m 

em cada mão 

de tráfego) 

8,00m 

Canteiro central Aconselhável 

mínimo de 

6,00m 

Sem canteiro 

central 

Sem canteiro 

central 

Passeios 4,00m de cada 

lado da via 

3,00m de cada 

lado da via 

2,00m de cada 

lado da via 

 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 
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PODER EXECUTIVO 

Prefeita: Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Vice-Prefeito: Adriano Sueldon Leite 

Assessor (A):  

Sec. Geral e de Planejamento: Irys Latyery Ventura Nunes 

Sec. de Adm e Finanças: Rosa Martha Ventura Nunes 

Sec. de Saúde: Elizabeth Cavalcante de Araújo Vilar 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 

Sec. de Ação Social: Maria do Socorro Silva Eduardo 

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos: Ernandes Barbosa Nóbrega 

Sec. de Serv. Urbanos: Marcos Flávio Leite 

Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Rafaela Marny das Neves Cezar 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa:  Aliomar Soares de Araújo 

Vice-Presidente:        Alzenhalley das Neves Bezerra 

1ª Secretária:             Adriana Alves de Brito 

2º Secretário:             Manoel Adeilson Filho 

Vereadora:                Ana Maria Alves Oliveira 

Vereador:                  Guilherme Torres Vilar 

Vereador:                  Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vereador:                  José Nilo Campos Barreto 

Vereador:                  Leonardo Arruda Ventura 

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PORTARIA Nº 130/2018                                  EM, 22 DE AGOSTO DE 2018 

  

NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO 

INTERSETORIAL PELOS DIREITOS DA 

INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA – SELO 

UNICEF –EDIÇÃO 2017/2020. 

  

O Prefeito do Município de Livramento, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com a as disposições do Guia Metodológico do 

Programa Selo UNICEF - Edição 2017/2020, R E S O L V E: 

Art. 1º Nomear os membros abaixo identificados para compor a COMISSÃO 

INTERSETORIAL PELOS DIREITOS DA INFÂNCIA E 

ADOLESCÊNCIA – SELO UNICEF –EDIÇÃO 2017/2020.  

Rômulo Dantas de Sousa – Articulador do SELO UNICEF 

Fabiula Fausto Lima – Secretaria de Educação 

Arkcia Damecia Bezerra Pereira – Secretaria de Saúde 

Mª do Socorro Silva Eduardo – Secretaria de Assistência Social 

Rafaela Marny das Neves Cezar – Secretaria de Esporte, Cultura, Laser e 

Turismo   

Hiallisson Presley Medeiros – Comunicação 

Djanilson Sousa Brito – CMDCA 

Maria Gleidivana de Lima Silva – Conselho Tutelar 

Cleonice Pereira de Morais – Conselho Tutelar 

Iraneide Cosmo dos Santos – Conselho Tutelar 

Vanusa Pereira de Lima Feitoza – Igreja Católica 

José de Arimatéia Nóbrega Sobrinho – Assembléia de Deus Madureira 

Maria Carleanne Fernandes dos Santos - NUCA 

Art. 2º: A COMISSÃO INTERSETORIAL PELOS DIREITOSDA 

INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA – SELO UNICEF –EDIÇÃO 2017/2020 

tem caráter intersetorial, devendo ser composta por atores sociais 

governamentais e não governamentais da rede de defesa e garantia de direitos e 

do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente que tem 

relevância para a realização das ações propostas para o projeto.  

Art. 3º :A Comissão é operacional e tem por objetivo planejar, executar, 

monitorar e avaliar juntamente com o CMDCA e com a articulação do Selo no 

Município as ações previstas na metodologia do Selo UNICEF –Edição 

2017/2020.  

Parágrafo 1º: A COMISSÃO INTERSETORIAL PELOS DIREITOS ‘DA 

INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA – SELO UNICEF –EDIÇÃO 2017/2020 

não substitui o Conselho de Direitos da Criança e Adolescente – CMDCA, 

Conselho Tutelar e nem o (a) Articulador (a) do Selo UNICEF – Município 

Aprovado. 

Parágrafo 2º: Os membros da Comissão podem ser substituídos a qualquer 

tempo, respeitando, sempre, a representação dos diversos atores sociais da rede 

municipal.  

Art. 4º: O trabalho realizado pela COMISSÃO INTERSETORIAL PELOS 

DIREITOS DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA – SELO UNICEF –

EDIÇÃO 2017/2020 é de caráter gratuito, não cabendo, pois, qualquer repasse 

compensatório ou remuneratório a título de contraprestação, não havendo 

vínculo trabalhista e nem obrigação de natureza laborais, previdenciária ou afim 

para participação na Comissão. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.    

Prefeitura do Município Livramento-PB, 22 de agosto de 2018. 

  

___________________________________________________ 
Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Municipal 

   

____________________________________________________ 

Mª do Socorro Silva Eduardo 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 
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PODER EXECUTIVO 

Prefeita: Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Vice-Prefeito: Adriano Sueldon Leite 

Assessor (A):  

Sec. Geral e de Planejamento: Irys Latyery Ventura Nunes 

Sec. de Adm e Finanças: Rosa Martha Ventura Nunes 

Sec. de Saúde: Elizabeth Cavalcante de Araújo Vilar 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 

Sec. de Ação Social: Maria do Socorro Silva Eduardo 

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos: Ernandes Barbosa Nóbrega 

Sec. de Serv. Urbanos: Marcos Flávio Leite 

Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Rafaela Marny das Neves Cezar 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa:  Aliomar Soares de Araújo 

Vice-Presidente:        Alzenhalley das Neves Bezerra 

1ª Secretária:             Adriana Alves de Brito 

2º Secretário:             Manoel Adeilson Filho 

Vereadora:                Ana Maria Alves Oliveira 

Vereador:                  Guilherme Torres Vilar 

Vereador:                  Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vereador:                  José Nilo Campos Barreto 

Vereador:                  Leonardo Arruda Ventura 

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 531 DE 27 DE AGOSTO DE 2018. 

 

DISCIPLINA PROCEDIMENTOS PARA ANÁLISE 

E APROVAÇÃO PRÉVIA DE LOTEAMENTOS NO 

MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO-PB.  

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LIVRAMENTO-

PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, de conformidade com o disposto na Lei e demais disposições legais, 

e 

 

CONSIDERANDO o disposto nas Leis complementares 011/2005(Lei de 

parcelamento do solo), 027/2008 e 014/2008 (Plano Diretor);  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - O interessado em aprovação de empreendimento imobiliário 

(Loteamento) deverá apresentar Requerimento para aprovação do Loteamento 

junto à Prefeitura Municipal de Livramento- PB, nos termos de que trata as Leis 

complementares 011/2005(Lei de parcelamento do solo), 027/2008 e 014/2008 

(Plano Diretor), contendo:  

I - certidão negativa de débitos municipais relativa ao imóvel; 

II - planta  

III- Memorial descritivo;  

§1º O requerimento deve estar assinado pelo proprietário da gleba a 

ser parcelada ou por seu representante legal, e a planta mencionada no inciso II 

do caput deste artigo deve estar assinada por profissional habilitado pelo 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

§ 2º - A não apresentação da documentação mencionada neste artigo 

é impedimento para o protocolo e tramitação do processo e entrega das diretrizes 

solicitadas 

Art. 2º - Protocolado o requerimento, os documentos serão 

encaminhados ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano que, através 

do Serviço de Engenharia, e Fiscalização de Obras e Posturas, tomará as 

seguintes providências: 

a) Análise técnica dos Projetos Apresentados; 

b) Visita Técnica/Fiscal in loco; 

c) Consulta à Coordenadoria de Tributação sobre eventuais débitos; 

e) Verificada a pertinência e o atendimento do disposto nas Leis 

6.766/79, 111/81 e Leis complementares 011/2005(Lei de parcelamento do 

solo), Lei complementar 027/2018 e Lei Complementar 014/2008 (Plano 

Diretor), quanto à parte técnica, será emitido Parecer Técnico do Serviço de 

Engenharia, remetendo-o ao Gabinete para os tramites de praxe. 

Art. 3º O Prefeito, de posse do processo devidamente instruído 

emitirá Decreto de Aprovação Preliminar do Projeto Urbanístico e o colocará à 

disposição do interessado.  

Art. 4º Os órgãos e departamentos envolvidos deverão priorizar o 

atendimento de forma a que todo o processo não ultrapasse o prazo máximo de 

30 dias, sendo que o retardo implicará na responsabilização do servidor que deu 

causa. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita do Município de Livramento-PB. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 


